
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

MODALIDADE FRETAMENTO

SITUAÇÃO OPERACIONAL
( CARACTERIZAÇÃO )

FRETAMENTO REALIZANDO ATIVIDADE IRREGULAR:

a) Termo de Autorização - TA ( Lei 14.971/09 Art. 4º Inciso I, 
Art. 15   Inciso I § 1º - Incisos II e III, Port. 067/09 Art. 13)

b) Termo de Autorização Simplificado - TAS ( Lei 14.971/09 Art. 
1º  § 1º , Seção I Art. 2º § 2º, Port. 067/09 Art. 2º  §2º) 

FRETAMENTO OU OPERAÇÃO DIRETA:

 - Aplicar AIIP - Auto de Infração para Imposição de Penalidade, cód.  961.0:  descrever a infração por extenso  e,  
no  campo de observação, citar a legislação descrita na situação operacional ( Lei 14.971/09 Art. 4º Inciso II, Art. 15 
Inciso I ,   § 1º: Inciso III, Port. 067/09  Art. 13). O infrator deverá  assinar  a Notificação no verso do AIIP . 

 - Aplicar Intimação de  Comparecimento no Cód. 728.5, Vistoria Geral: Documentos.

 - Termo de Autorização - TA / TAS  (Cópia);  -  Reter o CVS - Certificado de Vinculo ao Serviço , prazo de comparecimento - IMEDIATO.

 -  Certificado de Vínculo do Serviço - CVS  (Cópia ou Original);
NA REINCIDÊNCIA

 -  Plano de Operação do Veículo, devidamente aprovado, em 
operação dentro da ZMRF - Zona de Máxima Restrição de 
Fretamento:

 - Aplicar AIIP - Auto de Infração para Imposição de Penalidade, cód.  961.0:  descrever a infração por extenso e,  
no  campo de observação, citar a legislação descrita na situação operacional ( Lei 14.971/09 Art. 4º Inciso II, Art. 15 
Inciso I ,   § 1º: Incisos II e III, Port. 067/09  Art. 13). O infrator deverá  assinar  a Notificação no verso do AIIP . 

 -  Contrato de prestação de serviços e/ou a nota fiscal da 
atividade;   - Aplicar Auto de Retenção para Averiguação  - Lei 14.971/09,  Art. 15 - Inciso I  - § 1º - Inciso II . 

 - Elaborar  Inventário do Veículo (atentar para acessórios e equipamentos instalados);

 - Elaborar Relatório Descritivo detalhando a caracterização da atividade e, circunstâncias da abordagem.

NOTAS:

LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL

 Lei Orgânica do 
Município Art. 179, 

Inciso II              
Lei 14.971/09         

Port. 067/09 -SMT.GAB

II -  NÃO  APRESENTAR NO 
VEÍCULO ELEMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO.

- Operadora não apresentar afixado em local de fácil
visualização, o número de identificação do:

SEÇÃO II - OPERADORAS CREDENCIADAS EXECUTANDO ATIVIDADE DE FRETAMENTO EM DESCONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Veículo em atividade de Fretamento,
não apresentando o número de
Identificação do Termo (TA/TAS)
____________.

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO

III -  NÃO  MANTER SOB A GUARDA
DO MOTORISTA DOCUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS SEGUNDO A 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL.

ORIENTAÇÃO/EXEMPLO

1 - Estão isentos da apresentação do Plano de Operação - PO.                                                                                
As Operadoras / Veículos que apresentarem sob guarda do condutor a Autorização Especial de Trânsito - AET, 
emitidas pelo DSV/CET, dentro da ZMRF, para  os  veículos que realizam o transporte não rotineiro de 
passageiros, voltados ao atendimento das seguintes finalidades: turismo, seminários, religião, hospedagem, 
saúde, reportagem, compras, cultura, esporte, lazer, cinema, audiovisual, assembléias e reuniões de 
trabalhadores, estudantes e entidades populares, entre outros.  (Port. 67/09 Art. 6º Inciso II)

Não manter sob guarda do motorista
(descrever) ___________________

2 - Estão autorizados a operar precariamente através de e-mail, até a implementação do TAS. Empresa  de 
outros estados ou países estão autorizados  precariamente a operar por e-mail (dtpturismo@prefeitura.sp.gov.br), 
devendo informar qualificação da empresa,  endereço, telefone, e-mail, veículo que vai operar - placas / município, 
data da chegada a SP, data da saída, onde pretende ir e, ciência que o veículo não pode ficar estacionado em via 
pública.  No caso de substituição do veículo informado deverá enviar outro e-mail informando o motivo, e ainda 
através de emissão da Autorização Especifica de Transito - AET. 

Lei 14.971/09,         
Port. 067/09 - 

SMT.GAB

3 - Não é obrigatório ter CVS dos veículos da frota de operadora que possui TAS.  A operadora portadora do 
Termo de Autorização Simplificado - TAS não é obrigada a requerer CVS para cada veículo de sua frota, bastando 
apenas efetuar declaração simples  para a SMT/DTP  da relação de placas dos veículos utilizados.

PROCEDIMENTO E PENALIDADE

 -  Lista completa de passageiros; e

- Aplicar AIIP - Auto de Infração para Imposição de Penalidade, cód. 962.8: descrever a infração por extenso e,
no campo de observação, citar a legislação descrita na situação operaciona l (Lei nº 14.971/09 - Artigo 4º, I, Seção
III  Art. 15 - Inciso I  - § 1º - Inciso III). O infrator deverá  assinar  a Notificação no verso do AIIP . 

- Carteira Nacional de Habilitação - CNH, com foto, na
categoria profissional “D” ou “E” do condutor do veículo e
anotação de autorização para o transporte coletivo de
passageiros.

Não manter sob guarda do motorista os seguintes
documentos ( Lei 14.971/09 Art. 4º Inciso II, Art. 15 Inciso I , §
1º: Incisos II e III, Port. 067/09  Art. 13):
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